
ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA ONDACOM

O PARCEIRO
Porto Alegre – ABRIL/2025

BOLETIM

Nº 3074

O SINTTEL-RS convoca todos os/as trabalhadores/as na 
ONDACOM para part ic iparem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA de apreciação e deliberação da PAUTA de reivin-
dicações para o ACT 2025/2026 e PPR 2025. É fundamental a partici-
pação de todos e todas nesta assembleia virtual, para que a decisão 
represente, efetivamente, a vontade da maioria. Lembrando que 
lutando juntos, somos mais fortes. 

PARTICIPE DA ASSEMBLEIA E VAMOS DECIDIR 
COLETIVAMENTE SOBRE O NOSSO ACORDO COLETIVO!

SINDICALIZE-SE. JUNTOS, SOMOS MAIS FORTES!

 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
       ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores 
de Mesas Telefônicas do Estado do Rio Grande do Sul – SINTTEL/RS, entidade sindical 
de primeiro grau, inscrito no CNPJ sob o n. 89.623.375/0001-11, com sede na rua 
Washington Luiz, nº 572, Centro Histórico, em Porto Alegre/RS vem, por seu 
presidente, Gilnei Porto Azambuja, convocar todos os empregados da ONDACOM 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, associados ou não, para a Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 07 de abril de 2025, às 17h, em 
primeira convocação, e às 17h30, em segunda convocação, com qualquer quórum, 
através da plataforma Google Meet, pelo link https://meet.google.com/deu-
iomj-fgj, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Análise e deliberação da PAUTA de reivindicações para o ACT 2025/2026 e 
PPR 2025.

COMO PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA - A sessão da assembleia será online, no 
dia 07 de abril, com início às 17h, através da plataforma Google Meet, link  
https://meet.google.com/deu-iomj-fgj.

Porto Alegre, 02 de abril de 2024.

Gilnei Porto Azambuja

Presidente do SINTTEL-RS

ASSEMBLEIA DIA 07 DE ABRIL! PARTICIPE!



CLÁUSULAS DO ACT - PROPOSTA DE PAUTA DE REVINDICAÇÕES
01) ABRANGÊNCIA - Telecom;

02) VIGÊNCIA E DATA BASE - 1º de abril de 2025 a 31 de 
março de 2026 (1 ano), com data base em 1° abril;

03) PISO SALARIAL - 100% do INPC, a partir de 1º/04/25 para 
outras funções/funções técnicas;

04) REAJUSTE SALARIAL - 100% INPC a partir 1°abril;

05) PPR 2025 - Teto máximo com pagamento em 31/03/26 em 
parcela única;

06) BÔNUS ALIMENTAÇÃO - Reajuste de 100% do INPC a partir 
de 01/04/25.

 VR - Participação do Trabalhador de R$ 0,10 e pagamento no 
1º dia do mês;

 VR EM HORAS EXTRAS - 100% do INPC - 1 tíquete adicional a 
partir da 3° hora na mesma jornada, na descontínua, totalize 
6 horas trabalhadas;

 VR NAS FÉRIAS- 30 dias - REAJUSTE 100% INPC;

 VR EM AFASTAMENTO INSS CAT ou doença ocupacional – 
limitado em 6 meses; licença maternidade - exceto atestado e 
ou faltas justificadas - REAJUSTE 100% INPC 

07) LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - até 5 anos, leve, Utilitários, 4 x 4 
-  REAJUSTE 100% INPC;

08) AUXÍLIO CRECHE  p/ mães e pais (c/ guarda judicial) - Até 
05 anos de idade - REAJUSTE 100% INPC;

09) AUXÍLIO FILHO ESPECIAL por filho - REAJUSTE 100% INPC;

10) AUXÍLIO FARMÁCIA INSS CAT doença ocupacional  c/ 
receita médica e comprovante - REAJUSTE 100% INPC;

11) DIÁRIAS VIAGEM À SERVIÇO - empresa arca com despesas 
e reembolsos

12) PLANO DE SAÚDE Amil e UNIMED com atendimento 
nacional, inclusive na Grande Porto Alegre, interior e litoral, de 
50% do custo para empregado e seus dependentes, e com 
valores a pagar por faixa etária.


